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OR. CÓDIGO DISCIPLINA C/H INSTRUTOR MATRÍCULA

31 MAVIA MANUTENÇÃO DE 
VIATURAS 20

ST QPBM JÚLIO CÉSAR ALCEBÍADES 
RAMIRES 79826021

3º SGT QPBM ROGERS FERREIRA 
BONFIM 127.695-021

3º SGT QPBM ANTÔNIO CESAR BASTOS 
DA SILVA 118.312-021

CB QPBM CHAYANNE PEREIRA 
AVELINO 423.730-021

32 CVEM
CONDUTOR DE 
VEÍCULO DE 
EMERGÊNCIA

50

ST QPBM JÚLIO CÉSAR ALCEBÍADES 
RAMIRES 79826021

3º SGT QPBM ROGERS FERREIRA 
BONFIM 127.695-021

3º SGT QPBM ANTÔNIO CESAR BASTOS 
DA SILVA 118.312-021

CB QPBM CHAYANNE PEREIRA 
AVELINO 423.730-021

33 PDV PRÁTICA DE 
DIREÇÃO VEICULAR 20

ST QPBM JÚLIO CÉSAR ALCEBÍADES 
RAMIRES 79826021

3º SGT QPBM ROGERS FERREIRA 
BONFIM 127.695-021

3º SGT QPBM ANTÔNIO CESAR BASTOS 
DA SILVA 118.312-021

CB QPBM CHAYANNE PEREIRA 
AVELINO 423.730-021

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

 PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 086, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia Geral sob nº 00539, em 9 de fevereiro 
de 2022;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados; 
                               R E S O L V E:
                                           
                               Remover, por permuta, atendido a conveniência do serviço, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 05 (cinco) dias de trânsito, com 
base no inciso II, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                     
MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
316960022 Heitor Pestana 

Brandão
Investigador 
de Polícia 
Judiciária

2ª Delegacia de Polícia Civil 
de Terenos/MS

Primeira Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 
Grande/MS

115680022 Izaltino Ojeda 
Pereira

Investigador 
de Polícia 
Judiciária

E Primeira Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 
Grande/MS

Delegacia de Polícia Civil 
de Terenos/MS

                                                               
                                     Campo Grande, MS, 9 de fevereiro de 2022.
 
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 087, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar MARCIO CESAR PONTES, Investigador de Polícia Judiciária, 1ª Classe, 
matrícula nº 100890023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, com validade a 
contar da data da publicação. 
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                           Campo Grande, MS, 10 de fevereiro de 2022.
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                                  
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 088, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar ALUISIO NEY TIMOTEO, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, 
matrícula nº 106041022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer 
a função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, em 
vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.839, de 22 de 
dezembro de 2021, a contar da data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 10 de fevereiro de 2022.
 ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                               

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 025/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

  A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor Max Sander Gamarra da Silva, 
matrícula 435338021, ocupante do cargo de Fiscal de Obras Habitacionais no período de 02/02/2022 a 07/02/2022, 
homologada pela Junta Médica (Boletim nº 180105), em conformidade com o artigo 136 da Lei nº 1.102/90 com 
redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 099, 11 de fevereiro de 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA NOÊMIA ARAÚJO RODRIGUES, matrícula nº. 93721022, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Assistência e Perícia, para desempenhar o cargo em comissão de Direção 
Gerencial e Assessoramento, símbolo DCA-7, na função de Diretora de Assistência Penitenciária/DAP, da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 02/03/2022 
a 16/03/2022, em substituição a titular ELAINE ARIMA XAVIER CASTRO, matrícula nº. 32123023, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Assistência e Perícia, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

      Campo Grande - MS, 11 de fevereiro de 2022

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                       Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 100, de 11 de fevereiro de 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:


